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Câmara Municipal de Niterói

Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final


	Parecer CCJ n. º - 0254/2025


	Projeto de Lei n.º 0128/2025
Autor: Vereador Rodrigo Flach Farah   
Ementa: “Dispõe sobre a regulamentação do comércio de aparelhos e peças usadas de telefones celulares no Município de Niterói, e dá outras providencias” 


	Relator: Vereador Beto da Pipa 


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe que pretende estabelecer no âmbito do Município de Niterói a obrigatoriedade de controle e registro na comercialização de aparelhos celulares e peças usadas, com a finalidade de coibir o roubo, furto e a receptação de telefones celulares. 

O projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno. 

	II – Voto do Relator


Observa-se, a priori a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva. 

Com relação à competência do Município para legislar acerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil se caracteriza essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

O Constituinte de 1988 acolheu o seguinte princípio: à União compete legislar sobre matérias em que predomina o interesse geral; aos Estados, sobre as de predominante interesse regional e aos municípios, sobre assuntos de interesse local. A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supracitado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado.
Diante disto, verificada a autonomia constitucional do Município para a edição do Projeto de Lei em apreço, e consequentemente, após a sua análise, verifica-se que o teor do mesmo não ultrapassa a sua área de atuação administrativa, ou seja, guarda irrestrita compatibilidade ao ordenamento jurídico brasileiro, sendo certo afirmar que não há ofensas ao pacto federativo havido entre União, Estados-Membros e Municípios.

Nesse sentido, verifica-se que a proposta em analise busca regulamentar o comercio de aparelhos e peças usadas de telefones celulares com o objetivo de coibir os crimes de roubo, furto e receptação. Assim, se restar constatada qualquer suspeita de que o aparelho celular ou peça adquirida seja produto de furto, roubo ou de qualquer origem ilícita, o comerciante deverá abster de comercializar/utilizar o item e comunicar imediatamente a autoridade policial. 
Constata-se que a regulamentação do comércio de celulares e peças usadas encontra-se amparada em diversos dispositivos constitucionais, como por exemplo no princípio da segurança pública previsto no art. 144, CF e no princípio de defesa do consumidor disposta nos artigos art. 5º, XXXII e art. 170, V da CF.

Trata-se de matéria de interesse local, o que autoriza a atuação legislativa dos Municípios (art. 30, I da CF), tendo em vista que não invade a competência exclusiva da União nem conflita com normas federais. Pelo contrário, busca coibir a receptação de bens ilícitos, contribuindo para a redução de crimes patrimoniais e garantindo a rastreabilidade de bens comercializados. 
O projeto em análise, ao impor obrigações e sanções administrativas aos comerciantes, não viola o princípio da liberdade econômica, haja vista ser proporcional, razoável e adequado ao objetivo pretendido, qual seja, prevenção de crimes. Ademais, não impõe ônus excessivo ou restrições arbitrarias ao comercio licito. 

Destaca-se que não há reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo neste caso. Como se sabe, a elaboração de lei é função típica do Poder Legislativo. A regra é, portanto, a legitimidade da atuação parlamentar na deflagração do processo legislativo. Qualquer restrição nesse campo deve decorrer explicitamente do Texto Constitucional. 
A reserva de iniciativa de leis não se presume, tampouco comporta interpretação extensiva. Ela é uma exceção, justificada apenas quando for indispensável para preservar a independência entre os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário.

As situações em que a Constituição Federal reservou ao Chefe do Executivo a iniciativa de lei estão previstas em rol taxativo no art. 61 e dizem respeito à organização e ao funcionamento da Administração Pública, especialmente no que concerne aos órgãos e servidores do Executivo.

A mera possibilidade de uma proposição parlamentar ter como consequência o aumento de despesas para a Administração não se revela circunstância suficientemente apta a caracterizar violação à cláusula de reserva de iniciativa.

No caso em apreço, o presente projeto de Lei não dispõe sobre a organização ou estrutura da Administração municipal, não cria órgão vinculado ao Executivo local ou lhe fixa atribuições, tampouco disciplina o regime jurídico de servidores do Município. 
Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, está amparado pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, possuindo assim, parecer FAVORÁVEL deste relator. 
	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões.
Sala da Comissão, 22 de maio de 2025 
	[image: image1.png]



Rodrigo Flach Farah
Presidente


	Binho Guimarães
Vice-Presidente



	Renato Cariello

Membro


	Beto da Pipa
Membro-Relator 



	Fael 
Membro


	Endereço: Avenida Ernani Amaral Peixoto – nº. 625 – Sala 42 – Centro – Niterói – RJ – CEP 24.023-900

Telefones: (55 21) 2622-4600 (R: 204)  (55 21) 2613-6832  e-mail: ccjcmn@gmail.com





[image: image2.png]